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Editorial

Em defesa de direitos e da democracia
A crise econômica, iniciada ain-

da em 2014, tem provocado nos úl-
timos quatro anos uma crise social 
sem precedentes no Brasil. Além de 
profunda em razão da sua duração 
e intensidade, a crise em marcha 
produziu fraturas marcantes na já 
frágil democracia brasileira. A rup-
tura institucional representada pelo 
golpe de 2016, que depôs de forma 
ilegítima a Presidente Dilma, signifi-
cou uma escalada conservadora das 
forças políticas representantes do 
grande capital atuante no Brasil.

Além do mais, é crescente a vio-
lência em nossa sociedade. No ano 
de 2016, ano do golpe, foram mais de 
61 mil homicídios, um triste recorde 
na história desse registro. Nunca se 
matou tanto no Brasil. No campo, 
em 2017, foram 65 assassinatos de 
lideranças, segundo a Comissão Pas-
toral da Terra, número menor ape-
nas comparado com 2003, quando 
73 vidas foram ceifadas.

Se não bastasse a estrutural de-

sigualdade social típica do capita-
lismo periférico, com seus efeitos 
salientes na corriqueira parcialidade 
da Justiça a favor dos ricos, na cor-
rupção secular que assola todas as 
instâncias do Estado a favor do po-
der econômico e numa cínica mídia 
comercial ideóloga do financismo, 
de 2015 em diante os trabalhadores 
têm se deparado com uma avalanche 
de medidas regressivas que apenas 
satisfazem o capital (“investidores”) 
em detrimento do que havia no país 
de bem-estar social e liberdades de-
mocráticas.

Mais recentemente, alguns epi-
sódios confirmam os tempos de ex-
ceção: a morte de Marielle Franco e 
de seu motorista Anderson, a prisão 
política do ex-presidente da repú-
blica, Lula, as ameaças do General 
Mourão e a intervenção militar no 
Rio de Janeiro. Fora isso, a política 
econômica do Governo continua sa-
crificando a população, o desempre-
go atingiu números recordes, 13,7 

milhões de pessoas, e as empresas 
públicas estão sendo vendidas a pre-
ço de banana. 

O Sintietfal nunca se furtou de 
denunciar essa situação e se colocar 
nas lutas da classe trabalhadora por 
direitos e democracia. Esteve pre-
sente nos atos por justiça à Marielle 
Franco e contra a intervenção militar 
no Rio de Janeiro, afirmando ser esse 
um crime político que atenta contra 
a vida de todos os lutadores sociais.

Da mesma forma, publicou nota 
e foi às ruas contra a condenação do 
ex-Presidente Lula, por entender que 
seu julgamento foi mal-intencionado 
e que só adquire aparência de legiti-
midade em razão da mídia conivente 
com a escalada conservadora. Para o 
sindicato, um possível banimento de 
Lula das eleições de outubro seria, 
sem dúvida, mais uma expressão da 
intolerância política a qual o grande 
capital tem lançado sobre o Brasil, 
estando obstinado a moldar o país às 
exigências do “deus” mercado.

Ao mesmo tempo, o Sintietfal 
deixa claro que essa posição pública 
não se confunde com apoio à candi-
datura do ex-Presidente. Ao contrá-
rio, reitera o princípio da autonomia 
do sindicato diante do Estado, do ca-
pital e dos partidos políticos, o que 
exclui apoio a qualquer candidato 
em específico. Reafirma-se a defesa 
de uma plataforma política que seja 
claramente a favor dos interesses da 
classe trabalhadora, que não conci-
lie com os inimigos da democracia e 
dos direitos sociais, em especial com 
a educação pública e estatal.

O SINTIETFAL continuará em 
2018 engrossando as lutas unitárias 
em defesa da Previdência, dos direi-
tos trabalhistas e sociais (educação e 
saúde) e dos meios necessários para 
os viabilizar, o que passa necessaria-
mente por uma auditoria cidadã da 
dívida pública e por outras reformas 
estruturais que ponham o Estado 
brasileiro a serviço da maioria.

www.sintietfal.org.br
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Resumo Financeiro
- Dez / Fev -

1. Entrada ....................... +R$ 429.324,06

2. Saída ............................. - R$ 197.103,55
2.1 Folha (pessoal) ...... - R$ 67.580,13
2.2 Gerais ....................... - R$ 93.366,70
2.3 Administrativas ....... - R$ 26.284,54
2.4 Manutenção/serviços- R$ 9.872,18

3. Saldo .............................. +R$ 232.220,51

Balancete completo disponível em nosso site

ANO 3

Cantar, lutar e dançar pra
afastar a ditadura militar!

SÁBADO, 16/JUNHO
Buffet de comidas típicas, bebidas,

espaço kids e muito forró!

EXTHASES EVENTOS
R. Estatístico Teixeira de Freitas, 179 - Pinheiro
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Retrocesso

Temer corta R$ 5,5 
milhões do orçamento 
do IFAL

O Governo Temer cortou R$ 2 
bilhões da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LOA) de 2018. A Lei nº 
13.633, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 12 de março, cancela 
investimentos que conformam parte 
do orçamento de Ministérios, como 
o da Saúde, Educação, Direitos Hu-
manos, Assistência Social e Cultura. 
O IFAL foi atingido por esse corte, 
sendo retirados R$ 5,5 milhões de 
seu orçamento.

O Ministério da Educação 
(MEC), por sua vez, foi o Ministé-
rio mais prejudicado, teve R$ 600 
milhões subtraídos do que constava 
na Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 
2018 (LOA). Esse valor incide sobre 
Universidades, Institutos Federais, 
Hospitais Universitários, Fundeb e a 
Administração Direta do MEC. 

No IFAL, o corte chegou a 81,6% 
do valor destinado ao programa de 
expansão e reestruturação. Da rubri-
ca de R$ 6.786,234, o IFAL terá ape-
nas R$ 1,250 milhão para construir, 
reformar ou melhorar a estrutura de 
suas unidades. Segundo o presidente 
da Comissão de Gestão Orçamen-
tária do Fórum de Administração e 
Patrimônio (Fordap), Maurício Me-
nezes, foi cancelada a dotação orça-
mentária de R$ 5.536,234, advinda 
da emenda parlamentar da bancada 
de Alagoas na câmara.

“Esse valor representava uma 
emenda parlamentar de bancada, 
que tinha sido consignada no or-
çamento e foi cortada pelo Gover-
no por meio dessa Lei. Ela serviria 
para construir, reformar ou comprar 
equipamentos. Obviamente que R$ 
5 milhões fazem falta em qualquer 

situação. Mas esperamos conseguir 
recursos com a SETEC para minimi-
zar esse prejuízo”, afirmou Maurício 
Menezes, presidente da comissão de 
orçamento da Fordap.

A ausência dos R$ 5,5 milhões 
deve ser sentida fortemente em 2018 
no IFAL. Para se ter uma ideia, o va-
lor cortado representa mais do que 
o orçamento destinado a um dos 
maiores câmpus do Instituto, o de 
Satuba, com o valor de R$ 5,152 mi-
lhões. Representa ainda, duas vezes 
o orçamento de 2018 do câmpus Pal-
meira dos Índios (R$ 2,869 milhões), 
três vezes o do câmpus Penedo (R$ 
1,829 milhão) e mais de 4 vezes o do 
Câmpus São Miguel (R$ 1,3 milhão).

Para Hugo Brandão, presidente 
do Sintietfal, esse corte é inadmissível. 
“Vivemos, nos últimos anos, um gran-
de congelamento de verbas destinadas 
ao IFAL e à educação. Precisamos nos 
revoltar a cada centavo retirado, por 
esse governo golpista, de nossa Ins-
tituição. É preciso denunciar e lutar 
para que a educação pública avance, 
cada vez mais, em sua estrutura, na 
assistência aos alunos, na condição de 
trabalho para seus servidores. Lutar 
contra os cortes é parte da nossa luta 
por uma educação de qualidade”, afir-
mou o dirigente sindical.

O orçamento inicialmente pre-
visto para o IFAL em 2018 era de R$ 
376.871.966, sendo R$ 287.161.851 
destinados para a folha pessoal e 
encargos sociais, R$ 78.229.739 
para outras despesas correntes e R$ 
11.480.376 para investimentos. O 
valor cortado refere-se ao programa 
de expansão e reestruturação, cons-
tante no item “investimentos”. 

Sobre a Lei nº 13.633

De acordo com a lei nº 13.633, 
esse volumoso recurso de Ministé-
rios deixam de existir para seus obje-
tivos iniciais e passam a suplementar 
o orçamento das Prefeituras, com-
pondo o Fundo Nacional de Saúde 
(FNS), Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE) e 
Fundo Nacional de Assistência So-
cial (FNAS), que serão repassados 
através do Fundo de Participação 
dos Municípios.

Textualmente, a lei afirma: “Fica 
aberto aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União (Lei nº 
13.587, de 2 de janeiro de 2018), em 
favor dos Ministérios da Educação, 
da Saúde e do Desenvolvimento So-
cial, crédito especial no valor de R$ 

2.000.000.000,00 (dois bilhões de 
reais), para atender à programação 
constante do Anexo I”, e simultane-
amente estabelece que “Os recursos 
necessários à abertura do crédito de 
que trata o art. 1º decorrem de anu-
lação de dotações orçamentárias, 
conforme indicado no Anexo II”.

Em essência, esse corte na ordem 
de R$ 2 bilhões representa uma sub-
tração de R$ 600.000.000 do Ministé-
rio da Educação, R$ 454.202.968 do 
Ministério da Saúde, R$ 400.000.000 
do Ministério do Desenvolvimento 
Social, R$ 294.887.583 do Ministério 
da Defesa, R$ 224.734.791 do Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública, 
R$ 13.307.174 do Ministério da Cul-
tura, R$ 10.600.000 do Ministério do 
Trabalho, R$ 1.367.484 da Advoca-
cia-Geral da União e R$ 900.000 do 
Ministério dos Direitos Humanos.

Segundo o governo, estes cortes 
destinam-se a financiar, em mon-
tante proporcional, as atividades do 
Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação (R$ 600.000.000), 
do Fundo Nacional de Saúde (R$ 
1.000.000) e do Fundo Nacional de 
Assistência Social (R$ 400.000).

MEC perdeu R$ 600 milhões previstos na LOA 2018

O corte chegou a 81,6% 
do valor destinado ao 

programa de expansão e 
reestruturação

“
”
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Desmonte

Os Institutos Federais de Educa-
ção Profissional e Tecnológica estão 
em constante ameaça desde o golpe 
parlamentar que levou Temer à pre-
sidência. Congelamento do orçamen-
to pelos próximos 20 anos (EC 95), 
cortes de verbas, reforma do Ensino 
Médio, violação da autonomia e ata-
ques aos direitos e às carreiras dos 
servidores revelam a face cruel deste 
governo.

Não bastasse tudo isso, Temer e 
Mendonça Filho, favoráveis à privati-
zação da educação e ao fim da Rede 
Federal, realizaram, no último perío-
do, movimentos que acendem o aler-
ta do desmonte e a precarização dos 
Institutos Federais.

No dia 28 de março, a portaria 
287/2018/MEC  revogou a autorização 
de funcionamento do câmpus avança-
do do Instituto Federal de Brasília, que 
seria construído em Sobradinho. Com 
essa decisão, o IFB perdeu um câmpus 
e os estudantes da região perderam a 
oportunidade de ter acesso à educação 
pública com qualidade.

“Vetar a construção de um câm-
pus é atentar contra o futuro de nos-
sa juventude. É isso que esse gover-
no golpista vem fazendo ao proibir a 
expansão da Rede Federal e ao con-
gelar os investimentos sociais por 
20 anos”, afirmou o presidente do 
Sintietfal Hugo Brandão, logo após a 
decisão do MEC.

De acordo com o sindicalista, 
Temer retrocede a situação da edu-
cação pública ao período de Fernan-

do Henrique Cardoso, período de 
maior calamidade da Rede Federal.

“Vivemos um momento pareci-
do com a década de 90, quando Fer-
nando Henrique Cardoso (PSDB) 
suspendeu os investimentos sociais e 
vetou a expansão da educação públi-
ca. Imagine o que seria se os Institu-
tos Federais não tivessem ido para o 
interior. Chegamos a mais de 600 ci-
dades, atendendo quase um milhão 
de estudantes. É muita pesquisa, ex-
tensão e educação de qualidade onde 
antes não existia. Não podemos dei-
xar isso se acabar”, prosseguiu Bran-
dão.

Reordenamento

Outra medida que ameaça os 
Institutos Federais é o reordenamen-
to proposto pela Secretaria de Edu-
cação Profissional e Tecnológica do 
Ministério da Educação – SETEC/
MEC. De acordo com a proposta, 
Institutos Federais em 10 estados 
seriam fragmentados para a criação 
de novas Reitorias e em outros cinco 
seriam remanejados de uma reitoria 
para outra já existente.

Para tentar ludibriar, o governo 
fala no projeto em criar novos Ins-
titutos Federais. Entretanto, esses 
“novos Institutos Federais” não re-
presentam a ampliação de unidades 
de ensino ou mesmo nenhuma nova 
vaga para estudantes. 

Esse reordenamento esfacela a 
Rede Federal e, apenas, cria novas 
estruturas administrativas, aumen-
tando os gastos com burocracia e 

gestão. Segundo a proposta, o im-
pacto anual com a criação de cargos 
e funções gratificadas será de R$ 
86.832.828,80.

A proposta do governo apresenta 
também entre seus pilares a realoca-
ção de servidores para outros Câm-
pus e IF’s a serem criados, por meio 
de remoção a ofício, sem chance de 
escolha para o servidor; realocação e 
distribuição de patrimônio; instalação 
de novas reitorias em sedes adminis-
trativas provisórias ou em órgãos ce-
didos por prefeituras ou governos de 
estado; e uma nova matriz financeira 
que amplie os gastos para manutenção 
das novas reitorias e para a criação e 
ampliação de novos cargos. 

Na avaliação do tesoureiro do 
Sintietfal, Gabriel Magalhães, a mu-
dança implica prejuízos na vida dos 
servidores, que serão realocados 
compulsoriamente para novas Rei-
torias; em prejuízos aos cofres pú-
blicos, com custos adicionais com 
CD´s e FG´s, “no seu uso estéril para 
fins políticos”; em problemas estru-
turais para o funcionamento das no-
vas estruturas administrativas.

“Trata-se dos primeiros passos 
na perspectiva de destruir a Rede 
Federal, vista pelo grupo que tomou 
de assalto o Planalto como ‘herança 
maldita’ dos governos petistas. O ob-
jetivo é fragilizar ainda mais os Insti-
tutos, que estão sofrendo com a falta 
de recursos, para ficar à mercê de 
recursos privados, acelerando o ca-
minho para a privatização”, resumiu 
o tesoureiro da entidade.

Outra questão importante a ser 
levantada é que os Projetos de De-
senvolvimento Institucional (PDI) 
e os Projetos Políticos Institucionais 
(PPI) terão de passar por reformas 
para atender a nova instituciona-
lidade, descartando os debates já 
acumulados nos IF’s e criando ins-
tabilidade e incerteza em relação aos 
objetivos e metas das instituições.

Conif contrário

A proposta de reordenamento e 
“criação” de novos Institutos Fede-
rais gerou descontentamento até do 
Conselho Nacional das Instituições 
da Rede Federal de Educação Profis-
sional, Científica e Tecnológica (Co-
nif), que lançou Nota Pública contra 
a fragmentação dos Institutos. 

“O Conif se posiciona contrário 
a interferências na atual distribuição 
dos campi, o que impactaria princi-
palmente nas comunidades locais, e 
reivindica participação na construção 
de futuras propostas de crescimento 
da Rede Federal, desde que isso ocor-
ra democraticamente e em momento 
propício, após a plena consolidação 
das instituições já implantadas, o que 
significa adequações de orçamento, 
infraestrutura e quadro de pessoal”, 
afirma nota dos Reitores da Rede.

A entidade, que congrega Reito-
res dos Institutos Federais, de Cefets 
e do Colégio Pedro II, pontua que 
“não pactua com quaisquer inicia-
tivas que transponham o alcance 
da plena estabilidade dos campi em 
funcionamento. Sobretudo nesta 

Cancelamento de 
expansão do IFB e 
reordenamento da 
Rede Federal liga alerta 
da precarização
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fase de grande instabilidade política 
e econômica, seria desconexo, in-
tempestivo e precipitado dividir e/
ou reordenar os institutos federais”, 
prossegue a entidade.

“Dessa forma, o Conif diverge en-
faticamente dessa possibilidade, cuja 
proposta está sendo conduzida de ma-
neira isolada pela Secretaria de Educa-
ção Profissional e Tecnológica (Setec) 
do Ministério da Educação (MEC) e 
sobre a qual, até o momento, o cole-
giado não foi oficialmente informado”.

Sobre o projeto

O reordenamento apresenta 
como objetivo geral “identificar me-
lhores arranjos geográficos e institu-
cionais para as unidades da Rede, in-
cluindo a criação de novos Institutos 
Federais, buscando a otimização de 
sua gestão em benefício da consoli-
dação e fortalecimento dos arranjos 
produtivos, sociais e culturais locais”.

Mas, para o diretor do Sintietfal, 
Gabriel Magalhães, o projeto é anti-
democrático e ameaça o futuro dos 
Institutos Federais.

“A única variável utilizada pela 
SETEC/MEC na sua proposta é a 
quilometragem! Essa unilateralidade 
miserável aparece como o argumento 
irrecusável que justifica a proposta, 
a qual, por sinal, é antidemocrática, 
pois foi gestada à revelia do Conif e, 
principalmente, dos servidores e alu-
nos dos IFs”, expressou Magalhães.

O reordenamento está sendo 
elaborado pela consultoria Falconi, 
empresa responsável pelo projeto de 
“reorganização” das escolas estaduais 
paulistas, implementado por Alck-
min em 2015, que foi derrotado pela 
resistência do movimento estudantil.

Devido às duras críticas, o MEC 
afirmou ao Sinasefe, em audiência 
realizada no dia 28 de maio, que o 
projeto encontra-se em stand-by, 
sobretudo por demandar impacto 
financeiro, e que, logo que voltar à 
ordem-do-dia, o Conif e o Sinasefe, 
entre outras entidades, serão chama-
das ao debate.

Servidora em gozo de licença 
maternidade pode participar de 
edital de remoção

O Sintietfal, através de sua as-
sessoria jurídica, conquistou duas 
decisões judiciais favoráveis a servi-
doras em gozo de licença materni-
dade, as quais obriga o IFAL a acei-
tar a inscrição delas em edital para 
remoção interna.

Fernanda Isis e Jordana Teixei-
ra, em momento e editais diferentes, 
procuraram o jurídico do Sindicato 
após serem impedidas de proceder 
inscrição em concurso interno para 
vagas de remoção, já que estavam 
em período de afastamento, usu-
fruindo o direito da licença mater-
nidade. 

Para o escritório jurídico que 
representa o Sintietfal, o edital pu-
blicado pela Diretoria de Gestão de 
Pessoas do IFAL não poderia vetar 
a inscrição das servidoras, pois essa 
seria uma medida arbitrária e em 
conflito com a Lei. Nesse sentido, 
foi necessário recorrer à justiça para 
garantir a participação das servido-
ras no processo de remoção interna. 

“Impetramos um Mandado 
de segurança para que as servido-
ras pudessem concorrer, de forma 
igualitária aos demais servidores, 
às vagas ofertadas, uma vez que a 
licença maternidade é um benefício 
concedido à gestante em proteção a 
maternidade, período computado 
como efetivo exercício do servidor, 
para todos os fins, inclusive editais 
de remoção,  não podendo a licen-
ça maternidade ser utilizada para 
suprimir direitos previstos em lei 
decorrentes do exercício do cargo e 
função”, afirmou Roberta Verçosa, 
advogada do Sintietfal.

O caso de Fernanda Isis foi o 
primeiro e se refere ao edital de 
vagas nº 001/2017/DGP/IFAL, do 

Cadastro de Reserva do Edital nº 
68/2015/DPG/IFAL. Ainda no mês 
de dezembro de 2017, o Juiz Federal 
da 2ª vara, André Carvalho Montei-
ro, decidiu: “a portaria que restrin-
ge a participação da impetrante em 
processo de remoção em virtude de 
gozo licença gestante não encontra 
respaldo em lei, criando restrição 
nela não prevista e, com isso, vio-
lando o princípio constitucional da 
legalidade”.

Em abril, o Juiz Titular da 2ª 
Vara concedeu a segurança, con-
firmando a liminar. Na sentença, 
escreveu: “Assim, não é admissível 
que o fato de a servidora estar em 
gozo de licença maternidade seja 
utilizado para suprimir direito pre-
visto em lei”. O IFAL ainda pode re-
correr da decisão.

No segundo caso, análogo ao 
primeiro, a servidora Jordana Tei-
xeira conquistou o direito de se 
inscrever, em março de 2018, para 
o Edital de vagas nº 001/2018/DGP/
IFAL do cadastro de reserva do Edi-
tal nº 27/2018/DGP/IFAL. Em sua 
decisão, o Juiz Federal em substi-
tuição na 3ª vara, Roney Raimundo 

Leão Otílio, determinou “às autori-
dades impetradas que promovam à 
inscrição da Impetrante no Edital 
para remoção”. 

Para o diretor jurídico do Sin-
tietfal, Yuri Buarque, as decisões ju-
diciais são importantes para garan-
tir direitos das mulheres servidoras. 
“A Portaria nº 1.268/GR, que regu-
lamenta a remoção interna, está em 
conflito com a Lei 8.112/90. Ela traz 
impedimentos desnecessários e que 
ferem direitos das mulheres”, afir-
mou.

“A licença maternidade é uma 
conquista da classe trabalhadora e 
que, no serviço público, ainda cons-
ta como tempo de efetivo exercício. 
Atentar contra esse direito é agredir 
princípios constitucionais, como 
o direito à família e a proteção da 
criança. Acredito ser fundamental o 
IFAL rever esse artigo na portaria de 
remoção interna e evitar responder 
a novos processos dessa magnitude. 
Isso porque, o Sintietfal continua-
rá buscando o judiciário enquanto 
essa questão não for alterada”, con-
cluiu o dirigente sindical.

Vitória

IFAL perdeu duas ações para servidoras em licença materindade
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O Sindicato Nacional dos Servi-
dores Federais da Educação Básica, 
Profissional e Tecnológica realizou 
o seu segundo maior congresso da 
história. O 32º Consinasefe aconte-
ceu em Brasília, de 28 de abril a 1º de 
Maio, com a participação de mais de 
500 sindicalistas. O Sintietfal esteve 
representado por Hugo Brandão, Sil-
via Regina, Fabiano Duarte, Marília 
Souto, Yuri Deleon, Ederson Matsu-
moto, Zilas Nogueira e Luiz Márcio.

Com o tema “Unificar a Luta 
da Classe Trabalhadora Contra os 
Ataques do Capital”, o evento elegeu 
os membros da Direção Nacional e 
dos Conselhos Fiscal e de Ética do 
Sinasefe, debateu a conjuntura e de-
liberou as lutas da categoria para o 
biênio 2018-2020.

O Congresso homenageou Ma-
rielle Franco e Anderson e aprovou, 
por unanimidade, uma moção exi-
gindo a imediata apuração e respon-
sabilização dos culpados pela morte 

da vereadora do PSOL/RJ e seu mo-
torista e contra a intervenção militar 
no Rio de Janeiro. O congresso cele-
brou a diversidade, com ato e mani-
festo contra a intolerância religiosa 
e o racismo. Houve também falas 
de indignação com o momento de 
opressão às minorias, perseguições 
políticas e os ataques ao serviço pú-
blicos.

O plano de lutas do Sinasefe, 
aprovado pelos delegados e pelas 
delegadas presentes, priorizou a 
construção de uma Campanha Sa-
larial Unificada com as entidades do 
Fórum das Entidades Nacionais dos 
Servidores Públicos Federais (Fona-
sefe), tendo como a principal ban-
deira da defesa do Serviço Público 
e uma campanha exigindo a urgente 
revogação da Emenda Constitucio-
nal 95 (a PEC do fim do mundo).

O congresso deliberou pela ne-
cessidade de lutar pela revogação 
da Lei da Terceirização e da Refor-

ma Trabalhista, pelo arquivamento 
da Reforma da Previdência e pela 
não criminalização das lutas e das 
organizações dos trabalhadores e 
das trabalhadoras e da juventude. 
Os presentes votaram ainda, como 
bandeiras de luta do Sinasefe, a de-
fesa do Projeto de Lei 291/2015, que 
pune injúrias praticadas por ques-
tões de gênero e de orientação sexu-

al; contra o machismo, o racismo e a 
LGBTfobia; pela retratação ao povo 
negro e a demarcação das terras in-
dígenas.

Para os delegados e as delegadas 
ao 32º Consinasefe, só através da 
luta é que a classe trabalhadora en-
contrará uma saída para os ataques 
do Governo golpista de Michel Te-
mer e defenderá a democracia.

32º Consinasefe elege nova diretoria e delibera 
lutas contra retrocessos 

Sinasefe

Os planos do governo Temer, de 
repassar parte da conta do déficit or-
çamentário para os servidores fede-
rais, sofreram uma derrota. A Medi-
da Provisória 805, de 30 de outubro 
de 2017, perdeu sua validade no dia 
8 de abril, ao completar 120 dias e 
não ter sido votada pelo Congresso 
Nacional.

A MP 805/17 tinha como obje-
tivo o aumento da contribuição pre-
videnciária dos servidores públicos 
federais de 11% para 14% e adiava os 
reajustes salariais acordados com os 
servidores.

A Medida fazia parte do des-

monte dos serviços públicos, or-
questrado por Temer e Meirelles, 
sob o argumento do ajuste fiscal. Na 
verdade, a proposta do Governo vi-
sava cortar despesas com a folha do 
funcionalismo federal, precarizando 
ainda mais os serviços públicos e 
tornando indesejável a carreira pú-
blica. 

Inconstitucionalidade

O primeiro revés da MP 805/17 
se deu no judiciário. Em dezembro 
de 2017, o Ministro do Supremo 
Tribunal Federal (STF), Ricardo 
Lewandowski, suspendeu os efeitos 
da Medida Provisória, apresentando 

decisão favorável à Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5809.

Segundo o ministro, o projeto 
afetaria os servidores públicos fe-
derais duplamente. Em primeiro lu-
gar, por desfazer as modificações na 
tabela remuneratória que já estava 
concedida mediante lei e, em segun-
do, por aumentar a alíquota da con-
tribuição previdenciária, que passa a 
ser arbitrariamente progressiva, sem 
qualquer consideração de caráter 
técnico a ampará-la.

Falta de apoio

A medida impopular entre os 
servidores públicos também não 

conquistou apoio do Congresso 
Nacional. Mesmo com promessas 
de Rodrigo Maia, presidente da Câ-
mara de Deputados, de colocar em 
votação a MP 805 antes da perda de 
sua validade, a Medida não entrou 
em pauta por falta de votos para sua 
aprovação.

O governo, caso queira insistir 
nesses ataques aos servidores, pode-
rá enviar outra MP ao Congresso ou 
apresentar as mudanças por meio de 
um Projeto de Lei (PL). Entretanto, 
o ano eleitoral e corrida dos deputa-
dos para se reeleger pode não garan-
tir sucesso para a medida desejada 
por Temer.

Temer não consegue apoio e MP 805/17 perde a validade
Arquivada

Delegação do Sintietfal presente no 32º Consinasefe, em Brasília
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As audiências realizadas entre o 
Sinasefe e o Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão 
(MPDG) confirmou a falta de res-
peito do governo Temer pelos servi-
dores públicos. Ao invés de abrir um 
debate real sobre campanha salarial 
2018 e atender mínimas reivindica-
ções da categoria, os representantes 
do Ministério do Planejamento afir-
maram não poder negociar qualquer 
ponto de impacto financeiro e ainda 
ratificaram iminentes ataques às car-
reiras.

“O governo deixou claro que nos 
próximos 10 anos, pelo menos, não 
tem discussão de reajuste salarial. 
E, um deles, até falou: pode ser que 
depois de 10 anos não tenha reajus-
te também”, disse Fabiano Godinho, 
excoordenador geral do Sinasefe, 
após a primeira reunião, realizada 
no dia 20 de março.

Na campanha salarial unificada 
de 2018, o Sinasefe, junto com de-
mais entidades, reivindica, a revo-
gação da Emenda Constitucional nº 
95/2016, o cumprimento de todos os 
acordos assinados em 2015 e o paga-
mento de, no mínimo, 50% do valor 
dos planos de saúde dos servidores.

Na reunião, os representantes do 
MPGD também deixaram claro que 
não há compromisso do governo Te-
mer em assumir os acordos salariais 
firmados em nome do Estado por 
gestões anteriores. 

“Os membros do governo es-
tavam a nos dizer de uma maneira 
muito franca que não assumiriam 
nenhum compromisso ou estabele-
ceriam qualquer acordo conosco. E 
isso ficou ainda mais claro em outro 
momento da reunião, qunado disse-
ram, de maneira cristalina, que esse 
governo é de perfil conservador e 
não de frente popular e sua relação 
com os movimentos sociais da so-
ciedade civil é mais fria e distante”, 

afirma o relatório da reunião do dia 
20 produzido pelo Sinasefe.

Do que consta na pauta princi-
pal da campanha salarial, há apenas 
a sinalização do Ministério do Pla-
nejamento em fazer estudos da pro-
posta de substituir valores nominais 
do plano de saúde do servidor por 
50% de ressarcimento. 

TAEs e Carreirão

As reuniões com o governo co-
braram, com principalidade, ques-
tões da carreira dos Técnicos Ad-
ministrativos em Educação, como 
RSC para TAEs, ponto eletrônico e a 
racionalização,  além de explicações 
sobre o decreto 9262/2018, que ex-
tinguiu mais de 60 mil cargos no ser-
viço público e impediu a realização 
de concursos e nomeação para outro 
tantos.

O Sinasefe apontou que o de-
creto entra em conflito com a Lei e 
precisa ser revogado. “Nós, do Si-
nasefe, alegamos que este Decreto 
fere a Lei 11.091, de 5 de janeiro de 
2005 (PCCTAE), que estabelece que 
qualquer criação, alteração, atuali-
zação, criação de cargos deve ficar 
a cargo da Comissão Nacional de 
Supervisão (CNS), pois uma comis-
são criada por lei com participação 

do movimento sindical e governo”, 
prossegue o relatório.

Mostrando desconhecimento 
sobre a CNS e da legislação vigente, 
os representantes do governo dis-
seram que a criação e revogação de 
cargos é prerrogativa do presidente 
da república e que Temer deve anun-
ciar uma mudança ainda maior em 
todas as carreiras do serviço público, 
criando o já propagado carreirão.

De acordo com os representan-
tes do Planejamento, a tendência é 
a criação de novas carreiras, com 30 
níveis e pisos e tetos muito rebaixa-
dos, que os concursos sejam apenas 
para os níveis médio e superior e que 
a terceirização seja a regra para to-
das as outras atribuições.

“O teto inicial para nível mé-
dio no serviço público seria de R$ 
2.800,00, e nível superior para car-
reiras que ‘não realizam funções 
típicas de estado’ de R$ 3.200,00; já 
as carreiras ditas ‘típicas’, que traba-
lham com arrecadação, fiscalização, 
tributação, o teto inicial seria de R$ 
5.000,00”, assegura o relatório do Si-
nasefe.

Segundo informações, só ficam 
de fora desses novos carreirões os 
professores da Educação Básica, 

Profissional e Tecnológica (EBTT) e 
do Magistério Superior (MS).

EBTT

Na reunião de 19 de abril, o Si-
nasefe cobrou do governo isonomia 
dos professores EBTT com o MS, na 
questão do fim da obrigatoriedade 
do registro de ponto, e o pagamento 
de retroativos do RSC e do DI-DIII. 
O MPGD encaminhou que irá ava-
liar a questão do ponto junto aos 
órgãos de controle ou atualizar o 
decreto 1590/95, que libera carrei-
ras de assinar o ponto. Quanto aos 
retroativos apenas disse que não há 
previsão.

Lutar contra retrocessos 

Após duas reuniões sem suces-
so com o MPGD, o ex-coordenador 
geral do Sinasefe, Williamis Vieira, 
em vídeo, defendeu a necessidade 
de mobilizar os servidores federais, 
prosseguir a luta de maneira unifica-
da e construir grandes mobilizações 
para impedir retrocessos.

“Precisamos mobilizar nossa 
base porque coisa boa não vem, não 
sentimos firmeza alguma por parte 
do governo e não temos ilusão que 
esse governo vai abrir mesa de nego-
ciação. Se não tiver pressão da base, 
o que pode vir, ao invés de ter mesa 
de negociação salarial, são ataques e 
retiradas de direitos”, convocou o di-
rigente sindical.

Governo não negocia reajuste e confirma 
ataques à carreira 

Campanha Salarial

Ministério do Planejamento afirma não haver possibilidade 
de reajuste salarial, pelo menos, nos próximos 10 anos

Principais pontos da 
campanha 2018

Eixos Gerais:
1. Contra o desmonte dos ógãos 
públicos;
2. Revogação da EC n• 95/2016;
3. Revogação da Reforma Trabalhista;
4. Contra a Reforma da Previdência.

Pauta completa: https://goo.gl/75faKq
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Piranhas

Justiça mantém condenação do IFAL por assédio 
moral contra docente

Os Juízes da turma recursal da 
Seção Judiciária de Alagoas, por 
unanimidade, mantiveram a conde-
nação do IFAL na ação impetrada 
pelo professor Marcus Damião con-
tra o Instituto Federal de Alagoas 
por assédio moral.

O acórdão referente ao processo 
de Nº 0500205-18.2015.4.05.8003, 
validado pelo Juiz Federal Relator, 
Sérgio José Wanderley de Mendon-
ça, foi publicado no último dia 2 de 
maio e sustentou o entendimento de 
que houve a prática de assédio por 
parte do diretor do IFAL Câmpus 
Piranhas, Ricardo Aguiar, contra o 
ex-servidor.

Marcus Damião alega que “fora 
advertido pelo Diretor Geral da Uni-
dade, o Sr. Ricardo de Albuquerque 
Aguiar, de que os servidores que se 
posicionassem de forma contrária à 
gestão do mesmo, poderiam ser pre-
judicados em pleitos de redistribuição, 
remoção, afastamentos, entre outros. 

Tal espécie de advertência é conduta 
corriqueira do referido gestor no exer-
cício de sua função, utilizando de tal 
expediente em reuniões com os servi-
dores do Instituto em sua sala, às por-
tas fechadas”, afirma a acusação.

“As provas colhidas no proce-
dimento administrativo foram cor-
roboradas pelas provas colhidas em 
audiência, a exemplo do depoimento 
transcrito acima, de modo que todo 
o arcabouço probatório serve para 
caracterizar o assédio moral sofrido 
pelo autor, juntamente com as ava-
liações negativas e toda a sorte de 
perseguição narrada pelo deman-
dante”, escreveu o juiz relator, Sérgio 
José Wanderley de Mendonça.

Apesar de confirmar a condena-
ção, a turma recursal também acatou 
em parte o argumento de defesa do 
IFAL unicamente para modificar o 
valor da indenização definida pela 
magistrada da primeira instância, 
Camila Monteiro Pullin Milan, re-

duzindo o valor de R$ 40 mil para 
R$ 30 mil.

Para a turma de juízes, um e-mail 
enviado pelo ex-servidor Marcos 
Damião para mais de 400 pessoas, 
denunciando irregularidades da ges-
tão, atenua a pena por danos morais 
imputada ao IFAL.

“Entendo que o quantum deve 
ser atenuado com a culpa concor-
rente da parte autora em virtude do 
e-mail encaminhado, que, de certa 
forma, induziu ainda mais as repre-
sálias desferidas contra a sua pessoa, 
majorando a perseguição política 
que lhe acometera. ”, afirma a deci-
são da turma recursal.

Ricardo Aguiar é apontado como o autor da prática de assédio moral

Após impasse, Sintietfal e Unimed 
fecham acordo do reajuste anual 

Depois de quase um mês de ne-
gociações, o Sintietfal e a Unimed 
celebraram o acordo para o reajus-
te da mensalidade do plano de saú-
de dos servidores sindicalizados. O 
percentual fixado para 2018 ficou 
em 20%. A Unimed havia pedido 
70%, tendo como base a alta sinis-
tralidade do plano.

A negociação foi realizada pelo 
Sintietfal, em conjunto com a co-
missão de servidores da base e o 
escritório jurídico da entidade, e 
referendada por Assembleias Ge-
rais, realizadas dias 9 e 16 de abril.

A categoria demonstrou estar 
decidida a lutar contra o reajuste 
abusivo pedido pela Unimed e, ao 
mesmo tempo, disposta a negociar, 
inclusive aumentando o teto de 
aceitação do reajuste.

Inicialmente a contrapropos-
ta do Sintietfal era de 13,55%, o 
mesmo que a Agência Nacional de 
Saúde definiu para planos indivi-
duais, e passou, por decisão da As-
sembleia, para 15% com margem 
de chegar até 20%. Caso a Unimed 
não aceitasse a proposta, a ação se-
ria judicializada.

Plano de Saúde

Atividades nos câmpus e atos 
marcam o Dia dos Trabalhadores

Celebrarando o Dia Interna-
cional da Classe Trabalhadora, o 
Sintietfal esteve nas ruas no dia 
1º de Maio, em Maceió e Brasília,  
lutando por direitos e democracia. 
Nas manifestações, o Sintietfal le-
vantou a bandeira da defesa do ser-
viço público e de uma educação de 
qualidade. Em Maceió, mais de 7 
mil trabalhadores e trabalhadoras 
ocuparam a orla da capital.

O Sintietfal também realizou, 
junto aos servidores do IFAL dos 
Câmpus Murici e Marechal Deo-
doro, um café da manhã em alusão 

ao 1º de Maio. As atividades foram 
realizadas com o intuito de obter 
um espaço de confraternização e 
reflexão sobre as lutas da classe tra-
balhadora por direitos e a impor-
tância da organização sindical.

1º de Maio


